
 

 
  

  
“A busca pela concreta valorização do magistério, princípio constitucional expresso, traduz-
se em verdadeira condição de eficácia do direito fundamental à educação, em especial na 
sua dimensão da qualidade de ensino. Dessa forma, considerando as atribuições do 
Ministério Público Brasileiro, conclui-se que:  
  
I - A Lei do Piso, Lei n. 11.738/2008, em respeito ao princípio da continuidade das 
leis (LINDB, artigo 2º) não foi revogada com a entrada em vigor da Nova Lei do Fundeb, 
Lei 14.113/20 e;   
  
II - Considerando-se que a revogação da norma remitida (antiga Lei do Fundeb, Lei 
n. 11.494/07) não atinge automaticamente a norma de remissão (art. 5º, parágrafo único, 
da Lei do Piso, Lei n.º 11.738/2008), a referência feita à Lei nº 11.494, de 2007, no art. 5º, 
parágrafo único, da Lei nº 11.738, de 2008, deve ser interpretada como referência feita à 
Lei nº 14.113, de 2020.”  
 
Apresentado na 4ª Reunião Ordinária do CNPG, de 31 de maio de 2023, aprovado à 
unanimidade. 
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